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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
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X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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PORTARIA Nº 1.373, DE 18 DE JULHO DE 2019 
 

 

Delega competência a dirigentes do Ministério 

da Educação - MEC e das entidades 

vinculadas para a prática dos atos que 

menciona. 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, considerando o disposto 

nos arts. 11 e 12 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, regulamentados pelo 

Decreto nº 83.937, de 6 de setembro de 1979, em consonância com o estabelecido nos arts. 12 

a 14 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, em conformidade com o que consta nos autos 

do Processo nº 23000.020191/2019-40, e objetivando conferir maiores eficiência e 

racionalidade ao trâmite dos atos administrativos, no âmbito do Ministério da Educação, 

resolve: 

 

Art. 1º Fica delegada competência: 

I - ao Secretário Executivo para: 

a) autorizar os serviços de comunicação de voz, por meio de telefonia móvel e de 

dados, de que trata o inciso VII do § 1º do art. 6º do Decreto nº 8.540, de 9 de outubro de 

2015; 

b) autorizar a concessão de diárias e passagens para deslocamentos no País, na 

hipótese prevista no art. 18-A, inciso I, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 3, de 11 de 

fevereiro de 2015; 

c) designar e dispensar os ocupantes de Função Gratificada - FG, de que trata o 

art. 26 da Lei nº 8.216, de 13 de agosto de 1991, e os ocupantes de Funções Comissionadas 

Técnicas - FCT, conforme o art. 7º do Decreto nº 4.941, de 29 de dezembro de 2003; 

d) praticar os atos de designação e de dispensa dos substitutos eventuais dos 

titulares de cargos em comissão do Grupo Direção e Assessoramento Superior - DAS e de 

Funções Comissionadas do Poder Executivo - FCPE, níveis 1 a 3, no âmbito do MEC, a que 

se refere o art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 

e) praticar os atos de designação e de dispensa dos substitutos eventuais dos 

titulares de cargos em comissão do Grupo DAS e FCPE, nível 4, das entidades vinculadas, a 

que se refere o art. 38 da Lei nº 8.112, de 1990; 

f) solicitar permissão de uso de imóvel funcional para ocupantes de cargo em 

comissão ou funções comissionadas de níveis 4 a 6, no âmbito do MEC, nos termos do art. 7º 

do Decreto nº 980, de 11 de novembro de 1993; 

g) autorizar a cessão de servidores pertencentes aos quadros de pessoal da 

administração pública federal para outros órgãos e entidades federais, ou para outro Poder ou 

ente federativo, em conformidade com o art. 17 do Decreto nº 9.144, de 22 de agosto de 2017; 

e 

h) assinar termo de posse para investidura em cargos em comissão Grupo DAS e 

FCPE, nível 1 a 5, no âmbito deste Ministério. 

II - ao Chefe de Gabinete do Ministro, para, em seu âmbito de atuação: 
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a) autorizar os serviços de comunicação de voz, por meio de telefonia móvel e de 

dados, de que trata o inciso VII do § 1º do art. 6º do Decreto nº 8.540, de 2015; e 

b) autorizar a concessão de diárias e passagens, para deslocamentos no País, na 

hipótese prevista no art. 18-A, inciso I, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 3, de 2015. 

III - aos Presidentes do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - 

FNDE, da Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - 

CAPES, do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP e 

da Fundação Joaquim Nabuco - FUNDAJ, no âmbito de suas respectivas entidades, para: 

a) designar e dispensar os ocupantes de Função Gratificada - FG de que trata o art. 

26 da Lei nº 8.216, de 1991; e 

b) praticar os atos de designação e dispensa de substitutos eventuais dos titulares 

de cargos em comissão do Grupo DAS e FCPE, níveis 1 a 3, a que se refere o art. 38 da Lei nº 

8.112, de 1990. 

 

Art. 2º Fica subdelegada competência: 

I - ao Secretário Executivo para: 

a) nomeação em provimento de cargos efetivos em decorrência de habilitação em 

concurso público, no âmbito deste Ministério, com exceção ao disposto no art. 12, § 3º, e no 

art. 13 da Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008; 

b) nomeação em provimento de cargos em comissão e nas designações para 

ocupação de funções de confiança não especificadas no art. 4º do Decreto nº 9.794, de 14 de 

maio de 2019; 

c) redistribuir os cargos ocupados e vagos, a que se referem os incisos I e VI do 

art. 37 da Lei nº 8.112, de 1990, no âmbito deste Ministério e de suas entidades vinculadas; e 

d) praticar atos para nomeação e exoneração de titulares de cargos em comissão 

Grupo DAS e FCPE, níveis 1 a 3. 

II - aos Presidentes do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - 

FNDE; da Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - 

CAPES, do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP e 

da Fundação Joaquim Nabuco - FUNDAJ, no âmbito de suas respectivas entidades, para: 

a) nomeação em provimento de cargos efetivos, em decorrência de habilitação em 

concurso público, com exceção ao disposto no art. 12, § 3º, e no art. 13 da Lei nº 11.892, de 

2008; e 

b) praticar atos de nomeação e exoneração de titulares de cargos em comissão do 

Grupo DAS e FCPE, níveis 1 a 3. 

III - aos reitores das universidades federais, dos institutos federais, do Colégio 

Pedro II, aos diretores-gerais dos centros federais de educação tecnológica, em seus 

respectivos âmbitos de atuação, para: 

a) nomeação em provimento de cargos efetivos, em decorrência de habilitação em 

concurso público, com exceção ao disposto no art. 12, § 3º, e no art. 13 da Lei nº 11.892, de 

2008; e 

b) nomeação em provimento de cargos em comissão e designação para ocupação 

de funções gratificadas e de confiança não especificadas no art. 4º do Decreto nº 9.794, de 

2019. 

 

Art. 3º Ao Secretário Executivo fica autorizada a subdelegação que considere 

necessária ao regular desenvolvimento dos encargos estabelecidos nos artigos anteriores. 
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Art. 4º Os atos de nomeação, exoneração e dispensa praticados no período de 25 

de junho de 2019 até a data de publicação deste ato, têm seus efeitos convalidados. 

 

Art. 5º Fica revogada a Portaria MEC nº 1.212, de 19 de setembro de 2017. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ABRAHAM WEINTRAUB 
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LEI Nº 11.892, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2008 
 

 

Institui a Rede Federal de Educação 

Profissional, Científica e Tecnológica, cria os 

Institutos Federais de Educação, Ciência e 

Tecnologia, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS INSTITUTOS FEDERAIS DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Estrutura Organizacional dos Institutos Federais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. Os Reitores serão nomeados pelo Presidente da República, para mandato 

de 4 (quatro) anos, permitida uma recondução, após processo de consulta à comunidade 

escolar do respectivo Instituto Federal, atribuindo-se o peso de 1/3 (um terço) para a 

manifestação do corpo docente, de 1/3 (um terço) para a manifestação dos servidores técnico-

administrativos e de 1/3 (um terço) para a manifestação do corpo discente.  

§ 1º Poderão candidatar-se ao cargo de Reitor os docentes pertencentes ao Quadro 

de Pessoal Ativo Permanente de qualquer dos campi que integram o Instituto Federal, desde 

que possuam o mínimo de 5 (cinco) anos de efetivo exercício em instituição federal de 

educação profissional e tecnológica e que atendam a, pelo menos, um dos seguintes 

requisitos:  

I - possuir o título de doutor; ou  

II - estar posicionado nas Classes DIV ou DV da Carreira do Magistério do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, ou na Classe de Professor Associado da Carreira do 

Magistério Superior.  

§ 2º O mandato de Reitor extingue-se pelo decurso do prazo ou, antes desse prazo, 

pela aposentadoria, voluntária ou compulsória, pela renúncia e pela destituição ou vacância do 

cargo.  

§ 3º Os Pró-Reitores são nomeados pelo Reitor do Instituto Federal, nos termos da 

legislação aplicável à nomeação de cargos de direção.  

 

Art. 13. Os campi serão dirigidos por Diretores-Gerais, nomeados pelo Reitor para 

mandato de 4 (quatro) anos, permitida uma recondução, após processo de consulta à 

comunidade do respectivo campus, atribuindo-se o peso de 1/3 (um terço) para a manifestação 

do corpo docente, de 1/3 (um terço) para a manifestação dos servidores técnico-

administrativos e de 1/3 (um terço) para a manifestação do corpo discente.  
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§ 1º Poderão candidatar-se ao cargo de Diretor-Geral do campus os servidores 

ocupantes de cargo efetivo da carreira docente ou de cargo efetivo de nível superior da 

carreira dos técnico-administrativos do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos 

em Educação, desde que possuam o mínimo de 5 (cinco) anos de efetivo exercício em 

instituição federal de educação profissional e tecnológica e que se enquadrem em pelo menos 

uma das seguintes situações:  

I - preencher os requisitos exigidos para a candidatura ao cargo de Reitor do 

Instituto Federal;  

II - possuir o mínimo de 2 (dois) anos de exercício em cargo ou função de gestão 

na instituição; ou  

III - ter concluído, com aproveitamento, curso de formação para o exercício de 

cargo ou função de gestão em instituições da administração pública.  

§ 2º O Ministério da Educação expedirá normas complementares dispondo sobre o 

reconhecimento, a validação e a oferta regular dos cursos de que trata o inciso III do § 1º 

deste artigo.  

 

CAPÍTULO II-A 

DO COLÉGIO PEDRO II 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 12.677, de 25/6/2012) 

 

Art. 13-A. O Colégio Pedro II terá a mesma estrutura e organização dos Institutos 

Federais de Educação, Ciência e Tecnologia. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.677, de 

25/6/2012) 

 

Art. 13-B. As unidades escolares que atualmente compõem a estrutura 

organizacional do Colégio Pedro II passam de forma automática, independentemente de 

qualquer formalidade, à condição de campi da instituição.  

Parágrafo único. A criação de novos campi fica condicionada à expedição de 

autorização específica do Ministério da Educação. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.677, de 

25/6/2012) 

 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 14. O Diretor-Geral de instituição transformada ou integrada em Instituto 

Federal nomeado para o cargo de Reitor da nova instituição exercerá esse cargo até o final de 

seu mandato em curso e em caráter pro tempore, com a incumbência de promover, no prazo 

máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a elaboração e encaminhamento ao Ministério da 

Educação da proposta de estatuto e de plano de desenvolvimento institucional do Instituto 

Federal, assegurada a participação da comunidade acadêmica na construção dos referidos 

instrumentos.  

§ 1º Os Diretores-Gerais das instituições transformadas em campus de Instituto 

Federal exercerão, até o final de seu mandato e em caráter pro tempore, o cargo de Diretor-

Geral do respectivo campus.  

§ 2º Nos campi em processo de implantação, os cargos de Diretor-Geral serão 

providos em caráter pro tempore, por nomeação do Reitor do Instituto Federal, até que seja 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12677-25-junho-2012-613458-publicacaooriginal-136822-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12677-25-junho-2012-613458-publicacaooriginal-136822-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12677-25-junho-2012-613458-publicacaooriginal-136822-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12677-25-junho-2012-613458-publicacaooriginal-136822-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12677-25-junho-2012-613458-publicacaooriginal-136822-pl.html
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possível identificar candidatos que atendam aos requisitos previstos no § 1º do art. 13 desta 

Lei.  

§ 3º O Diretor-Geral nomeado para o cargo de Reitor Pro-Tempore do Instituto 

Federal, ou de Diretor-Geral Pro-Tempore do Campus, não poderá candidatar-se a um novo 

mandato, desde que já se encontre no exercício do segundo mandato, em observância ao 

limite máximo de investidura permitida, que são de 2 (dois) mandatos consecutivos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


